
IMPôS TO DE RENDA - FUSÃO E INCORPORAÇÃO DE 
EMPRÊSAS 

Na incorporação de emprêsa o valor tributável é () 
do patrimônio líquido da incorporàda. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Parecer Normativo CST n.o 462 

02 - Impôsto Sôbre a Renda e Pro
ventos. 

02. 02 - Pessoas Jurídicas 
02.02.09 - Fusão e Incorporação de 

Emprêsas. 

Ementa: Incabível a incorporação 
de emprêsas tomando-se por base ou
ros valôres que não o do patrimônio 
líquido da incorporada. 

Tributa-se, como distribuição disfar
çada de lucros, a parte do excedente 
que, sob qualquer forma, couber aos 
acionistas, sócios ou titulares da em
prêsa extinta sendo, ainda, vedada a 
compensação de seus prejuízos p e I a 
remanescente. 

Emprêsa de responsabilidade limita
da, pretendendo incorporar outra em
prêsa, esta sociedade anônima median
te simples apropriação dos saldos das 
contas constantes do balanço de encer
ramento da incorporada, inclusive pre
juízos, informando antes que ambas 
possuem "como part.cipante majoritá
ria em seus capitais uma mesma em
prêsa estrangeira indaga se correto o 
seu entendimento de que: 

1. "não haverá qualquer tributação 
para os acionistas da incorporada ao 
receberem um número de quotas igual 
ao número de ações e de valor tam
bém igual"; 

2. "não haverá qualquer tributa
ção para a pessoa jurídica, uma vez 
que não haverá qualquer alteração nos 
valôres contábeis de quaisquer das 
contas, que simplesmente passarão de 
uma para outra emprêsa"; 
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3. "poderá utilizar o prejuízo fiscal 
apurado na declaração de renda ante
rior da incorporada para compensação 
contra o lucro real da incorporadora". 

2. O expediente das incorporações 
de emprêsa tem suas implicações fis
cais, na órbita do impôsto de renda 
contempladas nos artigos 222 e 223 do 
vigente Regulamento do Impôsto de 
Renda (Decreto 58.400/66). Prevê o 
mencionado artigo 222: 

"Ressalvado o disposto no artigo 
194, o impôsto continuará a ser pago 
como se não houvesse alteração nas 
firmas ou sociedades nos casos de: 

a) sucessão na forma da legislação 
em vigor: 

b) ............................. . 
c) ..•..••••••.•..•..•...••...••• 
3. Como se observa, para que seja 

invocada a aplicação da norma contida 
no retrocitado artigo 222, é requisito 
imprescindível que a sucessão se de 
segundo as prescrições da legtislação 
pertinente. Reporta-se portanto, a lei 
fiscal à legislação comercial, a cuja 
observância condiciona a sua aplica
bilidade. 

4. Na legislação comercial ocupam
se da matéria o artigo 152 e seus pa
rágrafos do Decreto-lei n.o 2.627, de 
26/9/40, aplicáveis tanto às socieda
des anônimas - por serem seu objeto 
específico - como às sociedades de 
responsabilidade limitada, face ao que 
dispõe o artigo 18 do Decreto 3.708, 
de 10/1/1919. 

5. Preceituam os supramencionados 
dispositivos legais: 

Art. 152. "A incorporação é a ope
ração pela qual uma ou mais socieda-



des são absorvidas por outra, que lhes 
sucede em todos os direitos e obriga
ções. 

§ 1.0 A sociEdade anônima incor
poradora deverá, em assembléia geral, 
na forma desta Lei, aprovar as bases 
de operação e o projeto de reforma 
dos estatutos. As sociedades que hou
verem de ser absorvidas tomarão co
nhecimento destes atos e, se os apro
varem, autorizarão os administradores 
a praticar todos os atos necessários a 
incoll\Poração, inclusive a sub8crição 
em bM8 pelo valor que 8e verificar 
entr~ o ativo e o passivo. 

§ 2.0 "A assembléia geral da so
ciedade anônima incorporadora nome
ará 08 perit08 para a avaliação do pa
trimônio líquido das 80ciedade8 que 
tonham que 8er incorporadas, e, apro
vado o laudo da avaliação, promoverão 
os diretores daquela sociedade o ar
quivamento e a publicação dos respec
tivos atos. (grifei) 

§ 8.0 Os sócios ou acionistas das 
sociedades incorporadas, aprovada o 
laudo da avaliação pela a68embléia ge
ral da 80c~:dade anônima incorporado
ra, deverão reunir-se e declarar extin
tas as sociedades incorporadas, arqui
vandO-se e publicandO-se em seguida 
os respectivos atos, juntamente com os 
referidos no parágrafo anterior. 

6. Sem maiores esforços de inter
pretação, da leitura dos textos legais 
salta à vista de pronto uma formali
dade essencial à validade do ato jurí
dico: -- se efetue a incorporação ten
do por base o patrimônio liquido da 
incorporada, avaliável, inclusive, por 
peritos nomeados. Em última análise, 
impõe-se à operação a obediência às 
mesmas formalidades exigíveis na 
subscrição de capital mediante ingres
so de bens. 

7. Não obstante a clareza de tais 
preceitos, positivamente, não os aten
deria o procedimento pretendido pela 
consulente. Isto porque, ao se proce-

der a incorporação pelo valor do ca· 
pital nominal da incorporada, sem a 
devida consideração à existência de 
prejuízos acumulados, na realidade 
estar-se-a atribuindo valor positivo, 
como patrimonial, a uma parcela de 
valor negativo, representativa justa
mente de real decréscimo do patrimô
nio da emprêsa. Seria, em síntese, 
uma subscrição de capital sem corres
pondência de qualquer ingresso, o que 
representaria não só uma aberração 
do ponto de vista econômico, como um 
atentado aos mandamentos legais de 
regência (artigos 4.0 e 152 do Decre· 
to-lei 2.627/40 e 287.0 do Código Co· 
mercial Brasileiro). 

8. Por conseguinte, incabível tal 
procedimento segundo os cânones da 
legislação oomercial, para efeito fis~ 

cais, também não poderá prosperar sob 
amparo do dispositivo invocado (arti· 
go 222 do RIR). Bem ao contrário. 
submeter-se-á a pretensa incorporado
ra a restrições e sanções face ao que, 
em verdade, equivalerá a operação. 

9. Descaracteriza-se a espécie como 
incorporação de emprêsa, só resta 
constituir-se liquidação pura e simples 
de uma e subscrição de capital de ou
tra pelos acionistas daquela. Por sua 
vez, bem definido o valor 'imputável 
ao patrimônio líquido utilizável na 
subscrição, o excesso só poderá cons
tituir-se distribuição de interêsses aos 
novos quotistas. 

10. Destarte, em sendo já quotistas 
da emprêsa quando da integralização 
do capital, a parcela daquele excesso 
que, em quotas, couber a cada um dos 
subscritores, pessoa física ou jurídica, 
será tida como distribuição disfarça
da de lucros pela emprêsa remanes
cente, segundo o dpisposto na alínea b 
do artigo 251 do RIR, e, como tal, na 
forma do subseqüente artigo 253, será 
tributada tanto na emprêsa quanto nas 
pessoas dos beneficiários. De outra 
forma, fica por demais óbvio que não 
restará à consulente o direito de com-
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pensação dos prejuízos da emprêsa li
quidada. 

11. Ressalte-se, ainda, que, não obs
tante o tratamento fiscal dispensado, 
como lucros auferidos, às parcelas ex
cedEntes que couberem a pessoas físi
cas ou jurídicas domiciliadas no ex
terior, para efeitos cambiais, sua de
finição dependerá da criteriosa análise 

do Banco Central do Brasil, segundo 
os preceitos da Lei n.o 4.131, de 
3/9/62. 

À consideração superior. 
S.L.T.N., 6 de julho de 1971. Vicen

te de Paulo Campos. 
De acôrdo. Publique-se e encami

nhem-se cópias às SS.RR.R.F. Ama
dor Ouferelo Fernández. 

IMPôSTO DE RENDA - BENEFíCIO CONCEDIDO AO ACIDEN
T ADO - ISENÇÃO 

- No regime da Lei n.o 5.316, de H de setembro de 
1967, o auxílio-doença, o auxílio-acidente e o pecúlio, para 
o efeito tributário, se enquadram como indenização por aci
dellteilO trabalho e devem ser excluídos do rendimento bruto. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO ~.o 53.976/69 

Par::cer CST 11.0 83, de 4 de junho 
de 1971 

Ementa: (IR) Dos benefícios refe
ridos r:0 art. 10 da Lei n.o 5.316/67, 
que integrou na Previdência Social o 
Seguro de Acidentes do Trabalho, ex
cluídas a assistência médica e a reabi
litação profissional - que não corres
pondem a prestação pecuniária - so
mente não são alcançados pela isenção 
prevista na letra j, do art. 36, do RIR, 
por terem tratamento tributário defi
nido, os proventos da aposentadoria por 
invalidez e a pensão por morte do aci
dentado. 

A Secretaria de Seguros Gerais, do 
Instituto Nacional de Previdência So
cial, considerando que a Lei n.o 5.316, 
de 14/9/67, integrou na Previdência 
Social o Seguro de Acidentes do Tra
balho e, inclusive, reformulou o regi
me decorrente da Lei n.o 7.036, de 10 
de novembro de 1944, consulta se os be
nefícios ora concedidos ao acidentado 
ou a seus dependentes são alcançados 
pela isenção referida na letra I, do ar-
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tigo 36, do vigente Regulamento do Im· 
pôsto de Renda. 

2. A resposta a esta indagação im
põe se proceda ao exame, ainda que su
mário, do regime de benefícios peculiar 
a cada um dos mencionados diplomas 
legais. 

3. Na vigência do Decreto-lei nú
mero 7.036/44, o acidentado, ou seus 
beneficiários, recebiam indenização cal
culada segundo as conseqüências do aci
dente, e assim classificadas (art. 16): 

a) morte; 
b) incapacidade total e permanente: 
c) incapacidade parcial e perma

nente; 
d) incapacidade temporária. 
4. Na hipótese de incapacidade tem

porária, o acidentado recebia da emprê
sa seguradora, em parcelas mensais, im
portância correspondente a tantas diá
rias quantos fôssem os dias de afasta
ma regularmente prescrita. 

5. Nos demais casos, a emprêsa se
menta do trabalho, calculadas na for
guradora pagava a indenização de uma 
só vez, ao acidentado, ou, se ocorria a 
sua morte, aos respectivos beneficiários, 




